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1. SUMÁRIO DA AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO  
 

1.1. Tema  

Fiscalização: Clandestinidade 

 

1.2. Subtema  

Uso não autorizado de radiofrequência 

 

1.3. Objeto da Fiscalização  

1.3.1 ENTIDADE FISCALIZADA  

1.3.1.1 Nome  
RADIOVALE-RADIO E TELEVISAO VALE DO FARINHA 

LTDA 

1.3.1.2 Serviço  
RETRANSMISSAO DE T.V. - RTV - 800 

1.3.1.3 Endereço da Sede  
AV CORONEL FONSECA 300 Bairro: CENTRO  

Município: Balsas UF: MA 

1.4. Local da Fiscalização  
Rua Castelo, Branco, nº 222, Bairro; Madre Rosa, CEP: 65700-00, Bacabal/MA; 

Coordenadas Geográficas: S 04º 13' 42.5" / W 44º 47' 15.0" 

 

1.4.1. Período de 

realização  
06/05/2019 à 24/05/2019 

1.5 Objetivo  

Usuário(a) denuncia emissora que funciona clandestinamente. OBSERVAÇÕES:Na cidade de 

Bacabal, um fato inusitado vem ocorrendo nos últimos dias. Trata-se de duas emissoras de 

televisão utilizando a mesma frequência de transmissão de sinais; canal 7, Record. Ocorre que um 

sinal anula o outro, e impede que a população consiga ter acesso a programação da Rede Record, e 

programação local da RádioVale do Farinha Ltda, detentora da outorga, que, segundo informações, 

e pelo que se percebe está sendo prejudicada por uma estação de TV pirata, comandada por José 

Clécio Souza Silva, denominada "TV Nova Esperança", localizada nos fundos da Loja Veronica 

Moura, na Rua Texeira de Freitas no Centro de Bacabal. 

 

2. DEMANDANTE  
 

2.1. Demandante (Gerência/Superintendência/Externa)  

Superintendência de Relações com Consumidores 

2.2. Responsável (Titular do orgão)  
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Denúncia recebida pelo sistema FOCUS - Suporte de Atendimento aos Usuários dos Serviços de 

Telecomunicações 

2.3. Nome do Contato (Servidor)  

 

2.4. Referência  

Fiscalização realizada em atendimento à Denúncia recebida pelo sistema Focus - Suporte de 

Atendimento aos Usuários dos Serviços de Telecomunicações, registrada na pasta nº 

FOCUS1060741.2019 disponível no Radar - Sistema de Gestão e Acompanhamento das 

Atividades de Fiscalização da Anatel. 

 

 

3. REFERÊNCIAS  
- Lei Geral das Telecomunicações, instituída pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997; 

- Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão, Ancilares ao 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371 de 17 de fevereiro de 2005; 

- Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de 

Retransmissão de Televisão - RTTV, aprovado pela Resolução nº 284, de 07/12/2001;  

- Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 671, de 03/11/2016; e  

- Regulamento de Fiscalização, aprovado pela Resolução n° 596, de 6 de agosto de 2012. 

 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO  
A partir da criação da Pasta de Fiscalização FOCUS1060741.2019, os agentes de fiscalização responsáveis pela 

atividade efetuaram previamente, em 06/05/19, consulta ao Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro -

MOSAICO e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, ambos constantes do Anexo I, com a finalidade de 

obtenção de dados e informações cadastrais relativos às entidades de radiodifusão outorgadas no município de 

Bacabal/MA. A "TV CIDADE", objeto da denúncia, não possuía outorga para exploração do Serviço de 

Retransmissão de Televisão, para o canal 7 ( 174 - 180), frequência de operação 175,25 MHz. No ato da 

fiscalização, foi constatado a existência de duas entidade com o mesmo canal (7 sete) e a mesma geradora 

(RECORD). Constatou- se, que era uma entidade que possui outorga de Serviço de Retransmissão, mais estava 

funcionando sem outorga para uso de radiofrequência. 

Resultados: 

Em atendimento a denúncia registrada na Pasta FOCUS1060741.2019, a equipe de fiscalização realizou trabalhos 
de monitoração e localização da emissão clandestina. 

No dia 06/05/2019 a equipe de Fiscalização da Anatel verificou e constatou que procedia a denúncia de 

Retransmissão de Televisão - RTV, na cidade de Bacabal/MA, sendo de responsabilidade da entidade 

RADIOVALE - RÁDIO E TELEVISÃO VALE DO FARINHA LTDA". 
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No momento da abordagem estava presente na entidade o Sr. Israel Diego Oliveira Braga, CPF: 613.766.813-40, 

sendo o responsável pela entidade. 

A entidade funcionava no canal 7 (174 - 180) MHz, tendo como gerador a RECORD, e adotava o nome de 

fantasia de "TV CIDADE". 

O serviço foi interrompido e emitiu-se, o Auto de Infração nº 0002MA20190004 em nome da entidade " 

RADIOVALE - RÁDIO E TELEVISÃO VALE DO FARINHA LTDA", ( TV CIDADE) por uso 

de radiofrequência sem autorização. 

Compõem este Relatório os seguintes Anexos: 

- Anexo I: Consulta ao SRD e MOSAICO, referente ao município de BACABAL/MA; 

- Anexo II: Auto de Infração nº 0002MA20190004; 

- Anexo III: Termo de Fiscalização nº 0002MA20190004;  

- Anexo IV: Termo de Fiscalização Lacração, Apreensão e/ou Interrupção nº 0002MA20190004; 

- Anexo V: Registro do Espectrograma da TV Nova Esperança, canal 7 (174 - 180MHz); 

- Anexo VI: Registro fotográfico das instalações e estúdio da "TV Cidade"; 

 

 

 

5. CONCLUSÃO  
Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e de acordo com as constatações apontadas no item 4 - 

Descrição da ação de fiscalização, a entidade teve seu serviço interrompido e o transmissor lacrado ( Lacração de 

entrada dos cabos e videos), lavrou-se o Auto de Infração nº 0002MA20190004. Foi instaurado o PADO - 

Processo de Apuração de Descumprimento de Obrigações nº 53572.000236/2019-46. O Departamento de Polícia 

Federal foi informado do fato por intermédio do Ofício nº 96/2019/UO101/GR10/SFI-ANATEL (SEI nº 

4179604), como também o Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio do Ofício nº 

97/2019/UO101/GR10/SFI-ANATEL (SEI nº 4179636), para conhecimento e providências cabíveis.  

 

 

6. DOCUMENTOS REFERENCIADOS  

53572.000236/2019-46 | 4179787 | Anexo I - Consulta no Sistema SRD e MOSAICO da Anatel | 

Consulta dos Sistemas da Anatel - SRD e MOSAICO. 

53572.000236/2019-46 | 4179800 | Anexo II - Auto de Infração nº 0002MA20190004 | Auto de 

Infração Nº 0002MA20190004. 

53572.000236/2019-46 | 4179815 | Anexo III - Termo de Fiscalização nº 0002MA20190004 | 

Termo de Fiscalização de entidade com Outorga de Serviço nº 0002MA20190004.  

53572.000236/2019-46 | 4179823 | Anexo IV- Termo de Fiscalização LAI - Nº 0002MA20190004 

Relatório de Fiscalização 0008/2019/UO101 (4188326)         SEI 53572.000236/2019-46 / pg. 3



 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

Número:  
0008/2019/UO101  

Versão: 1  

Data: 24/05/2019  

nº de processo 

(SEI):  
53572.000236/2019-

46    

 

 
Data da Impressão 27/05/2019 10:28:29  

| Termo de Fiscalização, Lacração, Apreensão e/ou Interrupção nº 0002MA20190004. 

53572.000236/2019-46 | 4179854 | Anexo V - Registro do Espectro da TV Cidade de Bacabal | 

Registro do Espectrograma da RTV- TV Cidade de Bacabal, Canal 7. 

53572.000236/2019-46 | 4179894 | Anexo VI - Registro Fotográficos da estação | Registro 

Fotográficos das Instalações da Estação e Estúdio da TV Cidade de Bacabal Canal 7. 

 

7. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO  

Giordano Salustiano Batista 

José Raimundo Martins Sampaio 
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ASSINATURAS  
 

Responsável pela confecção do relatório  
José Raimundo Martins Sampaio - UO101 

 

Responsável pela conferência do relatório  
João Henrique Esteve Soares - UO101 

 

Responsável pela aprovação do relatório  
Carnot Luiz Braun Guimarães - GR10 
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ANATEL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
Nome/Razão Social: RADIOVALE-RADIO E TELEVISÃO VALE DO FARINHA LIDA CNPJ: 10.288.876/0001-39

Nome Fantasia: RADIO CAPITAL DO MARANHAO Fistel: 50400741075

Serviço; RETRANSMISSAO DE T.V. (PRIMÁRIO) UF: MA

Localidade; BACABAL Classe PB; A Ciasse OP:

Canal PB: 7 (sete) Canal OP: 7 Freqüência PB: 174 MHz a 180 M MHz Freqüência OP: 174-180 MHz

Num. Estação: 323707785 Indicativo: Telefone (Sede):

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇAO

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

Logradouro: Número: S/N Bairro:

Localidade: BACABAL UF: MA

Latitude: 04" 14'00" 00" S Longitude: 44" 47* 00" 00" W Cota da Base da Torre: metros

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2J2 -TRANSMISSOR AUXILIAR

Fabricante: Fabricante:

Modelo: Modelo:

Código de homologação: Código de homcdogação:

Potência Operação: kW Potência Operação: kW

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

Fabricante: Fabricante: ***

Modelo: Modelo: '**

GMAX: dBd GMAX: ***

Polarização: Polarização: ***

HCI; metros HCI: ***

Inclinação de Feixe (Beam-Hlt): " Inclinação de Feixe (Beam-Tílt): ***

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (NuH-Fill): ***

Orientação do Zero do diagrama: ***** Orientação do Zero do diagrama: *****

Descrição da Antena: Descrição da Antena: ***

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

Fabricante: Fabricante: ***

Modelo: Modelo: ***

Comprimento: m Comprimento: ***

Impedâncía: Ohms Impedâncía: ***

Atenuação: dB/lOOm Atenuação: ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

ERPMAX (PT X G X EF): *** VM

AZIMUTE(graus) ^ .
HSNMT(metros) **" **** **•* **** **** **** *
ERP(kW) ^ ^ *

•*** *»** **•* ***» M** •*«* *4«* «*«« «*•* •**« <I»É

VM: HSNMTCmetros): ERP{kW):

4 - OBSERVAÇÕES:

Legenda
> GMAX; Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

- HC!; Altura do centro de irradiação da antena cm relação a cota da base da torre.

5 - ESTAÇÃO TERRENA

NÃO POSSUI ESTAÇÃO TERRENA.

Local de Emissão:

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. /

Data da Emissão:

13/03/201911:42:48

Tela Inicial
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- Relatório do Canal
í/l'

informações da Entidade

Dados da Entidade
—-fei; ,T^ ' .

^ Nome da Entidade:

i Nome Fantasia: RADIO CAPITAL DO MARANHAO

I Telefone: 0 ^ '

i CNPJ: 10.288.876/0001-39

! Tipo Usuário: Adm Privada ^

E-mail:

Número do Fistol: 50400741075

; Tipo Taxa: integral

Data do contrato: 27/01/2000

' Carater: Primário ^ ̂

Rede: Record

Serviço: 800 - Serviço de Retransmissão de Televisão
Local específico:

: Observações: SSC 033/94

EndemçoSede

I >,nr»rir>nrn: RUA ENGENHEIRO.RUI MESQUITA, Q-

^ Bairro: Galhau

; Município: São Luis

Complemento: EDIF. LAZULI, 1

Numero: 7

CEP: 65071395
UF: MA

Tsi t -»|»'MT-.':-iEndéteço Correspondônoia , . . ■

Complemento:
Logradouro:

Numero

Bairro:
CEP:

Município

Endereço dd Transmissor

Complemento

Numero: S/N
Logradouro

Bairro:
CEP: 11111111UF: MA

í Município: Bacabal

informações do Piano Basicò

Slí-
Localização

' Município: Bacabai

í Latitude:.-4.23333

UF: MA

Longitude: -44.78333

Parâmetros Técnicos ■ 'i i. .

Canal: 7
i Freqüência: 177 MHz j Classe: A |€RP: 31.6kW

; Altura: IpO tn
I Pareamento: 56360

iTDecalagem: ; Fase: 1

,  . . . iLiL .. ...J_

.0°:0 10°: 0

1120,°: 15 130°: 15
L -

i 240°: 0 250°: 0

-  - — ^ —
- —— -T---

. Limitaçâ.o por radial dBd „,. ,.,.

L" T., ■ ... r.

40°: 0 50°: 0 60°: 0 1 70°: 0 ,80°: 10,- 90°: 0 , 100°: 0 110°: 0

: 20°: 0 30°: 0 -.1

200°: 0 210°; O -' - 220°: 0 230°: 0

1140°: 15
j260°:'0

150°' 15 160°: 0 170°: 0 180°: 0. .

(O
o
o

O

270°: 0 280°: 0 290°: 0 300°: 0 i310°:0 . 320°: 0 330°: 0 . 340°: 0 350°: 0

informações da Estação

informações Gerais

Número da Estação: 32370778^^

Data Último Licenciamento:

i Número Indicaüvo:

i Número da Licença:

-  Informações da Geradora

i CNPJ: 60.628.369/0001-75

■' . l'^' - .'Jf ■

íNome Entidade: RADIO ETELEVISÃO RECORD S.A^

'"V'r'í '■ '
Estação Principal

1 -

1/2

May 6, 2019

*'••1 'i'- •/'. ,■ ■
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_  Y. •

a ANATEL tÍL'MÒÉ;àahfííkkç^ ■.
Relatório do Canál

f  í'

. Lacalízação

I Latitude: -4.233 I  1 Longitude; -44.783 ; Cota da base; O m -

Transmissor PrinGipal

I Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado ' , • (

I Fabricante: I Potência de Operação: kW
.*■ "V ■ .í: '" —-"A"-*—::— ^ : , -—.V . ' A»- 'i • =

ÍA A V Linha de Transmissão Principal . , •'', rv ' . "■'■i ' , .1 V-- • >
Modelo: I Fabricante: .

Comprimento da Linha: m j Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB

Antena Principal ' . . .aã

j Impedância: ohms
i  • /.■

"T~7ljttrí

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd i Beám-Tiit: ° Orientação NV; ° ' Polarização: i HCI: m lERP Máximo: O kW

A;,,'' 7 • ,
O':0 i 10°: 0 .20°: 0 i 30°: 0 i 40°: 0

120°: 0 | 130°: 0 140°: 0 |l60°;(í i 160°: 0

' 240°: 0 : 250°: 0 260°: 0 ; 270°: 0 ! 280°: 0

Padrão de Antena dBd.

i 50°: 0 ■ 60°: 0 . ! 70°: 0 80°: 0 190°: 0 ! 100°: 0 110°: 0 j
j 170°: 0 : 180°: 0 i 190°: 0 200°: 0 - 210°: 0 1 220°: 0 ■ 230°: Ó i

Estação Auxiliar ,

^  :
I Código Equipamento:

: ,Transmissor Auxiliar X ' , , . - v v . Xv' v
1 Modelo: Equipamento não encontrado

i Fabricante: . I Potência de Operação: kW

-- '^n' hjii "'S.r-
*■- { '1 .wfi, p-í "í* ' r^" "í'- -4 L/-^ ^ 1, — »r 14 l . < ' :

Código Equipamento:

i Fabricante:

■  . ■ '■ -r ■' '■ ' ;■
1.. . . : ■ •- . J ^ t ,1. - 4:4

■ ■ T' 3 ^-Transmissor Auxiliar 2 5- v \ i í*' 1
: Modelo: Equipamento nao encontrado. ■ ^ _ * *■' í

! Potência de Operação: kW . ' /- . l.

Modelo:

Vn * V* Unha de Transmissão Auxiliar. JLAa»— n !*? •» 'ti£^

Fab

"••-rT-rtcT:

S  ̂
'---'i—'Jtr-

I*"

ricante:

Comprirhento da Linha: m | Atenuação: dB/.lOOm ! Perdas Acessórias: dB i impedancia: ohms

i  Antena Auxiliar , ' 7 7: ■"Í'íiíj!^'-77AÍ.'V
.  íícfcir/-i,í ....

Modelo! - Fabricante: '

Ganho:dBd Beam-Tilt: ° ■  1 Orientação NV: ° Polarização: ÍHCÍ:m '• I ERP Máximo: O kW

Informações do documento de Outorga

Níim Procesço j Núm Documento i Tipo Documento 1 Orgãq ( Data do doou .Data DOU

i 9999 . 706 ■  j. Portaria

Razão do Doe I Natureza

i MC ,A8ni/1999 127/01/2000 - jOutorga

Informações do documento de Apmvação de Locais

Nüni PiãcéSSó J Núm Documéhtó f; Tipo DòcOFhéntò I • 'Órgão ; Datadodocu ! Data DOU

A k .'■fl

Razão do Doo . v • ■ •-i Natureza j , ' .'
, Histónço de Documentos Emitídos.

.  'Núm ProMs^ ■ ;j Núni Documento, I^ TÍpp'Documentei: j Órgão .1 Datadodocu DatabOU
■'U.

Razão do Doe-

Horário de funcionamento

Natureza..]. ! '/! ;

•X ..-■1 - ■ *

-'Wnl
1  i

-if

May 6, 2019 . 2/2 :

;• • . 1. ,^
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«à»
Relatório do Canal

■•5^ ■ . ,

informações da'Entidade^
D.ados da Entidade

•  _

"'l®Ís

[Nome da Entidade;
[.Nome Fantasia: RADIO CAPITAL DO MARANHAO . _ - ^ ,

1 Telefone: () , '
1 CNPJ: 10.288.876/000.1-39 -
! Tipo Usuário: Adm Privada ^ ' ' —

Data do contrato: 27/01/2000 _ ■ T—^
. : Carater: Primário ■ —

; Rede: Record _. . ' ' . . T " ■'
\ Observações: SSC 033/94 -■.. . " ■ . -^-r——'

E-mail:

Número do Fistel: 50400'741075

Tipo Taxa: Integrai

Serviço: 800 - Serviço de Retransmissão de Teiévisã^
Locai específico:

Endereço Sede

L-ogradouro: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, Q-
; Bairro: Caitiau

í Município: São Luís

Complemento: EDIF. LAZULI, 1
Numero: 7

CEP: 65071395: UF: MA

Endere^ Correspondência
Complemento

Numero:
Logradouro:

Bairro:

; Município:

j Logradouro:>

I Bairro: _

! Município: Bacabal.

'  Endereço do transmissor
lariSiiaííãajií---

i Complemento;

I Numero: S/N

"  "T V í' c' r" ^ ^ ^ -wf

■  UF:-MA CEP: 1.1111111 .

•  Informações do Piano Básico

4  ■" */..<i-a ir-.,.: . K -ir;,-!»:- '

' Localização

i Município: Bacabal

: Latitude: 74.23333

i UF: MA

Longitude: -44.78333

i Canal: 7

i Altura: 150 m

Freqüência: 177 MHz

Parâmetros Técnicos.;

I Classe: A

L.»' ate"-
J;

"|eRP: 31.6kW

Pareamento: 56360 Decaiagem; i Fase: 1

—r

0°:0 10°: 0 i. 20°: 0

120°: d 5 130°: 15 1140°: 15

i 240°: 0 260°: 0 j 260°: 0

30°: O

150°: 15

270°: O

40°: O

160°: O

280°: O

Limifaçao po

50°: 0 60°: 0 70°: 0 80°: 10 90°: 0 100°: 0 110°: 0

170°: 0 180°: 0 190°: 0 200°: 0

O

o
r«*

220°: 0 230°: 0

2S0°: 0 300°: 0 ■ 310°: 0 320°: 0 330°:0 340°: 0 360°: Q

Informações da Estação
[ Informações Gerais

Jji , / fi .l\ V 4 - --

Número da Estação: 3237077a5

Data Último Licenciamento:

I Número indicativo:
' Número da Licença^

Informações da Geradora

1 CNPJ: 60.628.369/0001-75
Nome Entidade: RADIO E TELEVISÃO RECORDA

' Estação Principal ,■

1/2

May 6, 2019
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■.r_
L' ■••• / ' .■ A -

0 - ÂNATEL fis' ii '■i^'^H4ií<V':.íi^^í}t
Relatório dó Canal

1 Latitude: -4.233
"" "T ' I ~
,  \ 1 Longitude: -44.783

Localização-;

i Cota da base: O m

V

ttfeôSai
I Codigo Equipamento:

I Fabricante:

-liransmissa-Principal

"  1 Modelo: Equipamento não encontrado

i Potência de Operação: kW

i Modelo:

i Comprimento da Linha: m

"Linha de Transmícsâo Principal

Fabricante:

j Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0 5 dB i Impedância: ohms

: Modeío:

i Ganho: dBd ! Beam-Tilt:

Antena Pnncipaí :

I Fabricante:
> Orientação NV: ° I Polarizaçao- i HCh m ERP Máximo. O kVV

i, * ^ Padrão de Antena ííBd '/
jO°:0 i 10°:.0 . i 20°: O ; 30°: O j40°:0 | 50°: O 60°: ü 170°; O í 80°: O ' 90°: O : ! 100°: O ] 110°: Ò

,  j120°:O - 1130°: O j 140°: O 1150°: O Í160»:b 1170°: O 1180°: O 1190°: O . ;200°:0 j 210°: O |'220°: 0 1 230°; p
240°:0 .:250°:0 j 260°: O i 270°: O i 280f: O ; 290°: O I 300°: O ■ i 310°: O 1 320°: O 1 330°: O * 340°-O , Í3S0°:.0

! Código Equipamento:

f Fabricante:

.  . Estação Auxiliar :

-ttansmisspr Auxiliar

. Modelo: Equipamento não encontrado

Potência de Operação: kW

JL

_  .

m -Transmissor Auxiliar,?;

! Código Equipamento:

I Fabricante:

•— —T-cr^ —

t  „ i j., j!

Modelo: Equipamento não eócontrado

Potência de Operação; kW

7 r ' 4-..

i Modelo:

i Comprimento da Linha; m

íLonade,Transmissão Auxiliar

I Fabricante:
í Atenuação: dB/100m I Perdas Acessórias: dB Impedância: óhms

j\' , I

•Modelo:

I Ganho: oBd I Beam-Tiit; °

^  Antena Auxiliar

I r-abncante;

! Orientação NV: ° . i Polarização: HCI; m i ERP Máximo: O kW

Informações do documento de Outoiga;
'T—T^rr-^'y'

Num Processo j. Núm Documento | Tipo Documento i . Órgão : j5 í .Data do docu 1. Data DOU -( :  Razão do Doe.

I 9999 706 . Portaria
1

! MC 1 18/11/1999- 127/01/2000 i Outorga

■j Natureza

'1

./Informações do documento de Aprovação de Locais .

•Núm Processo " Nóm DocumentO íj. -Tipo Documento I Órgão' i Datadodocu i Data DOU

Histonco de Documentos Emitidos

Razão do Doe .Natureza

.Núm Processo I Num Documento ij .Ti^Documgnto :i Órgão ! Data do dpcu t Data DOU ^
f  ' ^ , Horano de funcionamanto i

■ Razão do: Doe •V■ Natureza | '

.Vr-.

•í/i-"- i- . . -t-

■" )
■h-- . ■

í, '=
'ÍO.''--'' :
•  I i>-:' :

May 6, 201.9 2/2

■tfW
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y  -;. M
■M* ' ^ .
J .

® • :ANÂTEL
1 t.

A^'fí^hf ̂ SÇk>AdÍàe
. SAIJS. Quadra 6, Blocos C, E, F a H - Brasilia/DF, CEP 70.070-940

. Telefone:.1331 • http://\vww anatel.gov.br

ÂG&NC1A,N/\GI0NAL de TELECOMíNIC/vÇOES -anatel
:  ■ x; UMIDADE ÒPERACIOmi \ '

' V ^ ''PROTOCOLOgeral-
W

'■- Proçfsso dc Fiscalização n®:

AUTO DE INFRAÇÃO N?

//-"' ■ ;-7"
t, • L Identificação da Fiscalizada

' Ol Pessoa Jurídica (.. Pessoa Natural r~' Incapaz
l.l. ' Nome / ■ - ' . :A' ' 1 1-2. ' CPF/CNPJ

%Âp/üVM^-- fi^úio B '1^Fl^\/íÇÃí? V/)tíl>0
1 .3. Serviço(s) E,xecutado(s) Lf^4 \ 1 .4. Fistel do(s) Serviço(s)

J)é TI/ \ Shif<so^t//o9S^
1:5. Endereço para intiniações • ^ ,

úo&í-3Pt

V- ■ ■
> '

I^x/A CP,',rFJ.e êMl^CS; f>J' . B/\t/ííti} Mfimé. RJX/) .
1.6. Município ■ , - .rl.7. UF ! .1.8. CEP j Í.9. Telefone'

1,_ - .Identificação do represí ntaníc da Fiscalizada (Se incapaz: pai ou niàe, tutor ou curador) ,  'd

3 1 . Nome

Õlí-A/^tí
! 2.4. Identidade

i 2.2. Cargo./Punçào

PI£ATC/l_
i.'.. CPF

eti.
3.. Intiniacào

7-1
2.5. Órgão Êxpedidor/UF
fçp-ÁfA

ÍNT1M;\-SE a Fiscalizada e/ou o seu representante;-

3.1,1 ,i;, descrição do fato ou do ato constitutivo da infração, do dispositivo legai, regularnentar, contratual ou do iermo.de permissão ou 1 .
.  . de autorização Infringido, bem como'das sanções aplicáveis, inaicado(s) no.(s) docuniento(.s) a.ssinalado(.s) ao "Item, 8'-[

Documentos Anexos" que deste Auto de Infração é(são) parte(s) integrante(.s). à cessação imediata da conduta infracional, nos |
termos do art.ll, § 2", do Regulamento de A.plicações de Sanções Administrativa,? (RAS.A). sem prejuízo das sanções!

,  administrativas previ.stas; •
■f '

3,.1.2, do prazo de 13 (quinze) dias para oferecer dej-esa e apresentar ou requerer, de forma especificada, as prova.s que julgar cabíveis; * j

" do prazo de 30 (trinta) meses, contado do recebimento deste Aiito de Infraçãt?, para a regularização da execução do Serviço de \
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) e/ou do Serviço de P.etransraissão dc TV (RTV) ou para o encerramento das irradiações, sob ipena do interrupção cautelar da(s; respeGíiva(s) estação(ões).®* . j
*A defesa deverá ser enviada à Anatcl, preferencialtncnte, no seguinte endereço;

qualquer outra Unidade Regional da Agencia. 3z/y-êoc->o
ou a

ÍUnílereços (!as linitiades Regionais: Ligue I.t31 ou acesse: titto://wnv.3nnlvl.eov.brycon.s'iuTii'lor.''íntie\.utio.e:inaiS'tle-mcndimenio/Dre-senclal).

** Prazo previsto no Acordo de Cooperação iiS 0'/2')14, d'e 3ll/12/20!4 (D.D.U. - 31/12/2014), celebrado entre o Ministério das
Çomnnicaçòcs c a Agencia Nacional dc Teíecoinur.icaçòes, que definiu diretrizes para o cu.niprimento da política pública de garantir á i
população o acesso à programação transmitida por serviço tic radiodiíusào de sons e imagens e estabeleceu parâmetros atinentes à 1
execução de atividades de fiscalização.

.3.2. Assinatura da Fi.scalizada e/ou de seu representante;

Fi.ScaHzada; .

Rcpre.sentanie da Fiscahzad.3;

4. Ocorrências quí impediram s, assinict nt 1

i  Recusa em a.s.sinar. 1

' t'- Outra; ■

; :j . f.

Analiaoensmi; Deticiência

inteiro teor do Aum de Infração lido;

- i -íA

■■ -.' a- , 'A : ' ^ ! '
. 1 1, : .J.i •

■\ ' '■ -y-
,ê

I
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Jf ,

y.,.| ■V

rfifi: - ' )C 'Na presença da Fiscali-/.ada e/ou do seu representante ' ' T testemunha(s) qualificada(s) em documento
■5i . Circunstâncias Atenuâiilcs

*sjfc»sáSIZi;-i2

Conris.sào apresentada durante a ação da Agência.'
I  '}»*B

. . . .] t . Cessação imediata da infração pela Fiscalizada.

' . j p Adoção voluntária de medidas para minimizar os efeitos decorrentes da infração cometida.**
.\s circunstâncias atenuantes reduzem <> valor da mídt.a aplicada pela Anatel. (Art. 20 do Regulamento de Aplicação de Sanções
Administrativas - Resolução n- 389, de 7/5/2012 - http://w\vw.anatel.guv.br/leL'islacuo/resolucoes/20l2/l9l-resolucao-589).
* A confissão c admitida até a apresentação da defe.sa.
**'.A adoção voluntária de medidas para minimizar os efeitos decorrentes da mtração cometida deve ser comprovada ã Agência
previamente à prolaçao da decisão dc primeira instancia pela autoridade competente.

ê. . Identificação flti(s) A^cnte(s) de Fiscali/açâo ' •
6.1. Nome do Acenie de Fiscalizaçíto (1)

6.1.1. Cargo 6.1.2. Credencial

òtl.3. ASiSinatura

• , . 6.?. Nome do Agente de Fiscalização (2)
i^MUA/âíP / ̂4/ir/7J4 ip/frb

6.2,1. Cçrgo 6.2.2. Credencial

6.2-..S. A.ssinalura

,Locai

7.4. Hora■  I 7.1. Mu 7.2. UF i 7.3. Data

H/t : 'Bi?/)
AUTO DE INFRAÇAO LAVRADO EA1 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E UMA DELAS ENTREGUE A
FISCALIZADA OU AO SEU REPRESENTANTE. •

8. . Documentos Anexos ,

"■( ( Idcníificação de Te.stemunha; ■ ■

.  Termo de Fiscalização;

f  Termo de Fiscalização - Certificação e Homologação; '
.  Termo de Fiscalização - Clandestinidade;. ■ , •

Termo de Fiscalização - Lacraçãu. Apreensão e/ou IntèiTupção;
.  I , . »Av ■ ■ *

Termo dc Fiscalização - Licenciamento de Estação;

;  P' Termo de Fiscalização - Obstrução;
L. Termo de Fiscalização - Radiodifusão - Aspectos Nào-Tècnicòs;

Laudo de Vistoria '

Outros;
I .. , d-

5;-.-

Pz'
,  V- ,,, r,- „ .0-

■1 \

■j , )' Página 2 do Auto de Infração N-
■■ " :■ ■> -

MA 2€)/^
..■ ■H 'G' i:' '■;= âuG'-

-•2 Li A. uG
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,  0 _ ;  •

,  ' , - ••• .:^ ' '!^ . "
- • '^ ■ •• t; - ' ' - " "''■

■u ' •' ''— "

1

■  ■ •íflGèNCiÁwÃciONALDETEL^ÜMU'  ■ . ■- UN!DADÈÕP&RACiOtm üO10.í .
;' . ' PROTOCOLO GERAL r ■

M° ■■■

' ' DATA;_10__/_2.5 J 7^9
TERMO DE fiscalização! Ne

Anexo ao Auto de Infração n2 'tíõc^Ãà^ > ? Anexo ao Termp de Identificação n2 ■ ■ " ^ '
j — v^'• --vi ' ^ < ' ' ' ; .V*

r-

 ''fe^ f " * ' ' ' •*

\ ~W m - ih' i hJz,^élI/c^/^%
òê. L'$€ Oo é5i^^cr/^v Pé MPi^O f/t£^ePtfA -

\  Aí' ç>74, f>é 3/iU ZiPiC.
A  • r ■

' M*' I^vvC«I.\l9'/'Uft^ l^v illK u^ui' j r ** * * y »* *1 , tf *

éfi C^í TétO r M/>m
gAMgâL'/^>9. Cef -

Mffoiípe^ A ffi-í V?' A?, y" w W ' /L í' "
G 3. Descrição dos Fatos, Dispositivos Normati\»,« e Sanções Aplicáveis

Descrição dos Fatos Dispositivos Normativos Sanções Aplitáveis

$éhA ftofo/ti-zác^
n^<c,//í /U/T7í/7 / 7/1/jííx'

D» L^T

jvr. , TnformaçòiNs Complenient

. r: Assinaturas^

scalizaçào (2)Agente de Fiscalização U)
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_■ 5. •- S.C

.4

^  'aGÊNCIÀMCIOMALDÈ TELECOMÜNlCÁCêES ^'AtMAreL
■  ■ •.; unidade OPERACIONAL Uófór ■ ■ •

'■■ PROTQCOi-O- GPBAL-

m ANATEL I  DATA: 1.0I- 05 / ^iQ
TERMO DE FISCALIZAÇÃO QOC^ \

LACRAÇÃO, APREENSÃO E/OU INTERR'UPÇÃO '

píC Anexo ao Auto de Infração 00ü3.fAl^^^l^00(0^. C Anexo 90 1 ermo de Identificiição n®

|/,t. Referências tmi

T7
2

LCA" Lei rS 10.871, 20 de maio de 2004; e '

RIA: Regimento Interno da Anateí, aprovado pela Resolução 612, de 29 de abri! de 2013.
. Lo;:aI{li) da rísca'í<taçâo

/eL/í CÃSreí-O gmi^CO, /3 422, p/^/tõ MÃMé
I cooiíiieiJhms (rEvc/zi^'1^1 c/is': / 09"/J' te y" tv '/5". o"
|L 3. l aeraçào ou Apreensão delíens e/ou Produtos para TeIeconiumcaçôe.s e lutcrrupção Cautelar do funeionamento dc estação d&il^ecoinunlcações, inclusive de radiodifusão

0(s) Agentetsl de Fiscalização, identificadolsl no Auto de In tração/Termo de Identificação do qual este dociimento è parte integrante,mos termos do parágrafo único do art. 3® da LCA, c/c os incisos V s
VI do art. 253 do RIA, com base no(s) motivo(s) descrito(s) no Item 5, e independente das sanções cabíveis em decorrência de eventual processo administrativo a ser instaurado, adotou(aram) a(s)
Medidals) Cautelar(es) descrtta(s) no Item 4, mediante referendo da autoridade competente. '

4. Nkaidavvl C tutelaríc») adovadats)

r APREENSÃO ou X LACR.AÇÀO ^ e/ou INTERRUPÇÃO
Citsn o bem ivoii produto para tcleComunicaçoc.s não seja aprcenditlo, o represemante da Fiscalizada fica responsável pela sua guarda.

1^5. IVtutivoD paro ãdtiçàò cia Medida Cautelar

r R-isoo à vida; v

•?

Exploração de serviço de telecomunicações sem outorga;

^ Uso não autorizado de radiofreqüência;

.r Uso irregular de radiofreqüência;

r" Outro(s)

ri Interferência prejudicial;

n Uso de equipamento nãó homolo^do; ^ ■ " . . .

n Comercialização de equipamento não homolo^do;

ri Necessitlade de assegurar o planejamento, o gerenciamento e a cooi'denação do uso do espectro de radiofreqüências;

Re^aDcIecimenfo e/uu Rompimento

Fica o representante da Fiscalizada cientificado de que q restabelecimento da estação interrompid
desobediência e de violação de lacre, previstos, respectivamente, nos arts. 330 e 336 do Códigi

t.

er Concedente, são considerados crimes derotripimento do lacre, sem a prévia

A
ne

xo
 IV

- 
T
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m

o 
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ca
liz

aç
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A
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3)
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6  Identificação dos bens e/ou produtos para Iclccomunici mZMA7<^/'^íOoe 9
' T «f -JX"

Potência

Nominal
N9 j Quant. Tipo Fabricante / Modelo Serie ns Freqüência Lacre ns Apreendido

Situação Numero

r~ Não r N/A
alMriMdim

L Sim n Nào r N/A

n Sim r Nào r N/A

F Sim F Nàò F N/A

F Sim F Nào F ■ N/A

F Sim F Não F N/A

Fsim F Não F N/A

F Não F N/A

F Sim r  Não F N/A

F Sim F Não F N/A
r gkom: yfmiir

Sim L Nào fj N/A

Sim Nào r* n/a

Sim Nào. r" n/a

Sim r" Nào n/a

r Sim r" Nào r N/A

fAs^iià

è de FiscalixaÇSõAgente de Fiscalização (1) A
ne

xo
 IV

- 
T
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ESPECTROGRAMA DA RTV– “TV CIDADE” – CANAL 7 (174 – 180) MHz 
BACABAL/MARANHÃO 

 
 
 

 
 

 
 
 
Fiscais: José Raimundo Martins Sampaio 
             Giordano Salustiano Batista 
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Data
BAIRRO: CANÁRIO

06/05/2019

        AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Credencial:  00360-7Agente de Fiscalização:

REGISTRO FOTOGRÁFICO -  " RTV - TV  CIDADE - CANAL 7 (174 / 180)MHz"                                                                                                                                                                          
INSTALADA ENDEREÇO : RUA CASTELO BRANCO, 222, BAIRRO: MADRE ROSA - BACABAL/MA.

JOSÉ RAIMUNDO MARTINS SAMPAIO

Agente de Fiscalização: Credencial: 01286-4Local:   

BACABAL/MA GIORDANO SALUSTIANO BATISTA

SISTEMA IRRADIANTE
Local da estação e 
estúdio.
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